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LEI N9 3101/86 

de 07 de fevereiro~ de ~986 

Dispõe sobre a abertura de cre

dito adie :tonal no valor de Cr$ . . 

20.000 . 000 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

faz saber que a Camara Municipal aprova ele sanciona e promulga a seguin

te lei : 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriz~ 

do a abrir um crédito adicional no valor de Cr $ 20 . 000.000 (vinte milhÕes 

de cruzeiros), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vi 

gente : 

10.00 

10 . 10 

10 . 11 

10.11 - 08421882.38 

10.11 - 3132 

SECRETARIA DE EDUCAÇ~O,CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Divi são de Ensino de 19 Grau 

Manutenção do Ensino 

Outros Serviços e Encargos 20 . 000.000 

Artigo 2~ ~ O credito autorizado no artigo ' 

anterior correrá POr conta do EXCESSO DE ARRECADA~~O das receitas previs 

tas pa ra o corrente exercício, 

Artigo 39 ~ Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposiçõe 

dos Campos, 

07 de fevereiro de 1986 . 

Jurídicos 

Registrado e Publicado no Setor de Forma1i

zaçao de Atos , Secretaria de Assuntos J urídicos, aos sete dias do més de 

fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 
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Formalização de Atos 


